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POR MIGUEL LORENA BRITO

“O ajuste directo 
não representa 
uma porta aberta à 
arbitrariedade das 
entidades públicas, 
antes constitui um 
verdadeiro proce-
dimento de con-
tratação pública, 
sujeito a diversos 
princípios e objecto 
de um regime legal 
específico”

A TRAMITAÇÃO PROCEDIMENTAL ESPECÍFICA DO AJUSTE
DIRECTO NO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS

O AJUSTE DIRECTO CONSTITUI UM DOS PROCEDIMENTOS PRÉ-CONTRATUAIS PREVISTOS NO CÓDIGO DOS CONTRATOS 
PÚBLICOS, CARACTERIZADO PELO FACTO DE A ENTIDADE ADJUDICANTE PODER CONVIDAR DIRECTAMENTE APENAS UMA 
OU VÁRIAS ENTIDADES À SUA ESCOLHA A APRESENTAR PROPOSTA.
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